
INDICAÇÃO Nº 
2364
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias à construção de um anel viário perimetral, interligando a Rodovia Fernão Dias, em Bragança Paulista, com a Avenida Dr. Plínio Salgado. 

JUSTIFICATIVA

Considerado prioritário pelo conjunto dos representantes populares da Estância de Bragança Paulista, o anel viário ou o rodoanel que aqui se pleiteia vai permitir a melhoria da infra-estrutura viária do município que está na rota do Circuito das Águas.


A expectativa é de que o Anel permita o desafogamento do trânsito dentro da cidade e tenha grande impacto na redução dos acidentes de transito e dos atropelamentos, muitos deles resultando em óbito da vítima. 

Por outro lado, desviando o fluxo do centro da cidade, também melhorará a vida de motoristas que fazem transporte de mercadorias entre as cidades da região e, sobretudo, será um alívio para os que buscam as estâncias turísticas, já que ganharão tempo não causando nem sofrendo com os intensos congestionamentos e seus reflexos. Ademais, todos ganharão em economia de combustível e segurança de trafego.

Bragança Paulista, precisa continuar crescendo como até aqui e desenvolvendo sua vocação turística sem ter seu status de aprazível estância turística abalado pelo intenso movimento de veículos que se dirigem às demais cidades do Circuito das Águas.

Para o Tesouro do Estado entendemos que seja uma obra que pouco signifique já que não tem grande porte, mas   do ponto de vista social é obra fundamental para uma região com tantos atrativos e que se beneficia também da proximidade com a Capital.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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